
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.368/2021

INICIATIVA: PREFEITO HISSAN HUSSEIN DEHAINE

PARECER Nº 028/2021

Trata-se de propositura que dispõe sobre “Autoriza o poder executivo a

abrir crédito adicional especial no orçamento do município, com base em anulação

parcial  de  dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$  22.229,89  (vinte  e  dois  mil,

duzentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos), na forma que especifica

abaixo”.

Segundo  o  artigo  40,  §1º,  “b”,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito , conforme artigo

abaixo, 

                             “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração

                               de:

                               § 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito 

Conforme art. 52 : I- à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas

as proposições e elaboração da redação final,na conformidade do aprovado,

salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154,§ 2º; Art. 158; Art. 159,

inciso III e Art. 163, § 2º); 
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Diante do exposto, sou, no que me cabe examinar, favorável ao trâmite do Projeto

de  Lei  nº  2368/2021,  Por  fim  não  encontro  impedimentos  que  limitem  sua

tramitação, desta forma solicito o apoio dos demais vereadores que compõe essa

comissão para votarem favoravelmente a este projeto de Lei.

Sala das Comissões, 11 de março de 2021.

PEDRO FERREIRA DE LIMA

Relator
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

ERRATA VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 27 de abril de 2021, no Plenarinho, os vereadores Aparecido Ramos e

Ben Hur de Oliveira, membros da Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer

n° 28/2021-CJR referente ao Projeto de Lei nº 2368/2021.

Araucária, 27 de Abril de 2021.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 27/04/2021 as 16:11:46.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 27/04/2021 as 16:23:25.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=67991&c=70D6WE.


